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   ESTADO DA BAHIA 
                              
 

MUNICIPIO DE SITIO DO MATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua Nova Lima, S/N, Centro, Sítio do Mato/BA 
 CNPJ: 11.352.483/0001-00 

CEP: 47.610-000 
Tel.: (77) 3671-2030 

                                                        PORTARIA SMS Nº 002, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a   VII       Conferência 
Municipal de Saúde de Sítio do Mato 
Bahia e dá outras providencias. 

, 
 

   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as determinações 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, 
e ainda, com fundamento no Decreto Municipal nº 431 de 14 de fevereiro de 2023. 
 
   RESOLVE 
 
   Art. 1º Fica convocada a VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÍTIO DO MATO, conforme Decreto Municipal nº 431, de 14.02.2023. 
 
   Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde será presidida pela presidente do 
Conselho Municipal de Saúde e Coordenadora Geral da Conferência, Sra. Wanderléa Cordeiro de 
Souza Santos. 
 
   Art. 3º A Conferência será realizada na Câmara Municipal de Sítio do Mato, 
situada na Rodovia Sítio do Mato/Gameleira, s/n. Sítio do Mato-Bahia, no dia 15.03.2023, das 
7h30 às 17h. 
 
   Art. 4º A Conferência terá uma comissão organizadora que se responsabilizará por 
todas as atividades de sua execução. 
 
   Art. 5º A Comissão organizadora terá a seguinte composição: 
 
Presidente e Coordenadora Geral  Wanderléa Cordeiro de Souza Santos 
Coordenadores Adjuntos Mariana Lima Malheiros Leal 

Milla Marianne Santos Miranda 
Ivanei Pereira da Silva 
Marco Aurélio Ribeiro Cézar Cruz 

Secretária Executiva Rúbia Maria Cursino de Araújo Baldoino 
Tesoureiro Délio Gonçalves Lopes 
Secretaria de Credenciamento Janielle Leite de Oliveira 

Ana Paula da Silva 
Sandra Silva Oliveira 
Aldeni Paes de Melo  

Secretaria de Divulgação e Comunicação Carlos Ramon R. Araújo, Marquenio Oliveira 
Vaz, Raulino Garcia Nascimento, Albertino 
Telis da Silva e João Vítor Bezerra Santos Silva 
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   ESTADO DA BAHIA 
                              
 

MUNICIPIO DE SITIO DO MATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua Nova Lima, S/N, Centro, Sítio do Mato/BA 
 CNPJ: 11.352.483/0001-00 

CEP: 47.610-000 
Tel.: (77) 3671-2030 

Relator Geral e Adjuntos Sueli Rodrigues de Azevedo e Josileide Vicente 
Porto 

 
   Art. 6º As diversas subdivisões da referida comissão terão as seguintes atribuições: 
 
Coordenador Geral:  Assumir a responsabilidade oficial pela conferência, assinar documentos 
oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da 
mesma. 
 
Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão pela estrutura 
organizativa da conferência, local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos 
palestrantes, e suporte necessário à organização antes e durante a realização do evento. 
 
Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, comprar material, 
providenciar recursos para o funcionamento das subseções e acompanhar a execução dos diversos 
trabalhos junto com o Coordenador geral. 
 
Tesoureiro: Ordenar a receita e despesa da conferência. 
 
Relator Geral e Adjuntos: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados e 
delegados da conferência, e elaborar o relatório final da conferência. 
 
   Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
   Sítio do Mato, 27 de fevereiro de 2023 
 
 
 

 
Davi de Oliveira Nunes 

Secertário Municipal de Saúde 
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                                       PORTARIA SMS Nº 001, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre a designação dos 
servidores para compor a Câmara 
Técnica de Vigilância do Óbito 
Materno, Infantil e Fetal da 
Secretaria Municipal de Saúde de 
Sítio do Mato – Bahia. 

 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 






